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INTRODUÇÃO

Ao longo dos séculos, a mitologia, a literatura e outras formas 
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compaixão e o cuidado. Hera, na mitologia grega, é a deusa do casamento e 

Na Odisseia de Homero, Penélope é retratada como uma esposa dedicada 

cuida do lar.  de Pablo Picasso (1905) destaca a relação 

 
(

as mulheres enfrentam para alcançar igualdade e autonomia. De forma 
semelhante, , 

construída pela classe médica americana como fundamento do American 

Esses papéis tradicionalmente femininos estão fundamentados em uma 

é intrinsecamente relacionada aos papéis sociais estabelecidos ao trabalho 

a reprodução; aos homens, a produção. E a produção é valorizada em 
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Esta desvalorização histórica do trabalho feminino ainda persiste. 
No Brasil, em 2015, a jornada total média semanal das mulheres superava 

37,5% das mulheres dedicavam-se diariamente ao cuidado de crianças, 

13 horas adicionais de trabalho feminino por semana não remunerado 
(Parlamento Europeu, 2022, p. 3).

Embora tenham ocorrido avanços na valorização do trabalho 

feminina permanecem invisíveis.

na saúde no trabalho, bem como, sem a pretensão de exaurir o assunto, 

Dito isto, iremos analisar, na primeira parte deste estudo, os 

1. SAÚDE DA MULHER E A PERSPECTIVA DE GÊNERO

individual:

ressurgimento do movimento feminista na metade 
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papéis sociais e na inserção de homens e mulheres 
nas sociedades capitalistas do Ocidente. Entre os 
aspectos e desigualdades enfocados estavam as 
diferenças em saúde. O centro do debate feminista 

construídas socialmente no processo de educação e 

entre homens e mulheres. Para diferenciar este 

dos estados de saúde. Assim, as desigualdades em 
saúde observadas entre homens e mulheres devem 

(Barata, 2009, p. 73-75).

De acordo com a Organização Mundial da Saúde, embora as mulheres 

apresentam maiores taxas de morbidade. Doenças cardiovasculares são a 
principal causa de morte entre as mulheres. Em relação aos cânceres, os 
mais comuns são os de colo de útero e mama, sendo o câncer de pulmão 
o mais letal. Depressão é predominante entre mulheres. Comportamentos 
auto agressivos, incluindo o suicídio, representaram em 2015, a segunda 
principal causa de morte entre mulheres de 15 a 29 anos. Uma em cada 

(OMS, 2018).
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Trabalho, é o do trabalhador “homem médio”, “indivíduo-masculino-padrão”. 

masculinos (o “homem médio” ou “indivíduo-masculino-padrão”) (Vidal; 
Salle, 2017, p. 10).

No ambiente de trabalho, o design e a ergonomia da maioria dos 

Contudo, não existe um “indivíduo-masculino-padrão”.

trabalho, dupla jornada, estabilidade no emprego (ou precariedade), 

transporte etc.
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permanecem invisíveis ou silenciosos no ambiente laboral. É importante 

), 
bem como o risco de exposição a substâncias nocivas e potencialmente 

setores da saúde, beleza ou serviços de limpeza.

a sobrecarga de trabalho decorrente da dupla jornada.

jornada feminina, sua carga mental e seu impacto em termos de saúde 

relacionados à dupla jornada das mulheres (Ervin, 2022, p. 775).

responsabilidades adicionais da mulher decorrente de sua dupla ou tripla 

A carga mental corresponde à capacidade humana mobilizada para 

na antecipação constante dessas responsabilidades, muitas vezes realizadas 

feminino invisível, pois o tempo total - e a carga mental - dedicadas à 

suportado pelas mulheres, não é social ou economicamente reconhecido e 
valorizado (Robert; Toupin, 2018, p. 7-20); (Busby, 2011, p. 18).

As mulheres também estão expostas a fatores psicossociais como 

de limpeza, cuidado e beleza são mal remunerados, apresentam grande 
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acentuar desigualdades no acesso à saúde ocupacional e pública. Esses 
fatores podem contribuir para um maior desgaste psicológico e emocional 
das trabalhadoras, representando um potencial risco psicossocial. Nessas 

fator de RPS.
A exposição aos riscos acima mencionados pode ter 

) ou até mesmo suicídio podem ser 
mencionados (Flèche , 2018, p. 163-68).

RPS, a saber, a falta de reconhecimento do trabalho da mulher.

discriminação no mundo do trabalho), dores menstruais ou mesmo a 
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pela organização do trabalho e na avaliação dos riscos ocupacionais.

são devidamente sopesados,  dos riscos ocupacionais incorridos 

do “indivíduo-masculino-padrão” e desconsideram as realidades das 

A corroborar, cite-se o trabalho no setor de limpeza, eminentemente 
feminino, cujos 7 (sete) agentes cancerígenos presentes nos produtos de 

escovas de limpeza são por vezes ignorados ou menosprezados, em termos 

é, ., a eclosão de câncer de pulmão e da pleura majoritariamente entre as 
mulheres (Hunsmann, 2019) (INRS, 2015). De igual modo, as trabalhadoras 

contato com o formaldeído, uma substância cancerígena comprovada e 

(Brogaard; Hansen, 2018, p. 91-97). As enfermeiras também podem ser 

são eles próprios cancerígenos (Weiler, 2021).

de maneira desproporcional mulheres afrodescendentes, como o câncer de 

câncer.
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Não se trata de estabelecer uma ligação de causa e efeito entre 

recomendada, mas igualmente dados baseados em cor da pele/raça.

afrodescendentes- podem proporcionar melhor conhecimento sobre 
o estado de saúde das mulheres no trabalho, contribuir para diminuir 
as desigualdades sociais em termos de prevenção e avaliação de riscos 

econômicas importantes para as empresas.

2. EVOLUÇÃO JURÍDICA DO DIREITO À SAÚDE DA MULHER

fundamentais. Assim, nos termos dos arts. 1º, inciso III, 3º, IV, 6º, 7º, XXII, 196, 
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jurisprudencial centrada nesse viés.

a legislação, tendo em vista dupla jornada feminina ou carga mental dela 
decorrente, a fim de conceder, por exemplo, o direito ao teletrabalho 

do “homem-médio”, e reconhecer o nexo de causalidade entre a doença 
profissional e o trabalho realizado pela trabalhadora.

Rel. Marcos Vinícius Jardim Rodrigues, j. 20.10.2023).

pois, aperfeiçoamento. Citem-se, por exemplo, as Normas Regulamentadoras 

homens e mulheres. Com efeito, s.m.j., nem a NR 06 nem a NR 12 mencionam a 

e mulheres. Do mesmo modo, a NR 09 e NR 15, no tocante à proteção contra 

da mulher.
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Assim sendo, a legislação trabalhista poderia evoluir para 

consideração diferenças de tamanho, altura e força em relação aos homens.

e segurança ocupacionais, bem como a formulação de novas metodologias 

de trabalho (Cf. Convenção nº 190 da OIT) privilegiando uma abordagem 

familiar, a dupla jornada de trabalho e a carga mental, bem como o impacto 

2.2. Prevenção

Campanhas de educação, sensibilização e prevenção poderão 

mais inclusivo e adaptado.

enfrentam, como a conciliação entre o trabalho e as responsabilidades 

e sobrecarga mental). De igual modo, seria importante estudar a relação 

gravidez, menopausa e patologias não diretamente ligadas ao ambiente de 
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devem trabalhar em conjunto para promover os direitos e o bem-estar das 
mulheres no ambiente de trabalho.

, 2018).

3. CONCLUSÃO

visem à salvaguarda direito à saúde das mulheres no trabalho.

biológicas e sociais dos diferentes papéis sociais da mulher, de modo a 
assegurar o mais amplo direito à saúde ocupacional.

inerentes à condição feminina.
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